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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado d o Espírito Santo 

RESOLUÇÃO N~ 287/93. 
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A Câmara Municipal de Nova Venicia, ~stado do Es

pÍri to Santo , no uso de suas atribuições l egais aprova e a MESA DIRE

TORA SANCIONA a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 12 - fica o Chefe do Poder Legislativo Municipa l autorizado a 

abrir criditos suplementares ati o limite de 50% (cinquenta por cento) 

do total da despesa fi xada para o exercício de 1993, em conformidade 

com o Art . 43 da Lei 4 . 320 de 17 de Março de 1964 . 

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re 

troagindo seus efeitos à 01 de Novembro de 1993 . 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE . PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Veni 

eia, Estado do Espírito Santo , aos 30 dias do mês de novembro de 1993 . 
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